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PROCESSO Nº 23243.003480/2016-89 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2017 

 

O Instituto Federal de Rondônia (IFRO), por intermédio do CAMPUS PORTO VELHO 
CALAMA, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e locais indicados fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, COM 
REGIME DE EXECUÇÃO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, conforme descrição contida neste Edital e 
seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 10.520, de 2002, ao Decreto nº 5.450, de 
2005, à Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, ao Decreto nº 3.722, de 2001, à Lei 
Complementar nº 123, de 2006, Lei Complementar 147, de 2014, e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 
1993, bem como à legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

 

Data da abertura da sessão pública: 21/08/2017 
Horário: 9h (Brasília) 

Endereço: Portal Compras Governamentais – www.comprasgovernamentais.gov.br 

Encaminhamento da proposta e anexos: a partir da data de divulgação do Edital no Comprasnet até a 
data e horário da abertura da sessão pública. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto desta licitação é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO/ADEQUAÇÃO HIDRÁULICA E DE ESGOTO EM LABORATÓRIOS, visando atender ao 
Campus Porto Velho Calama do Instituto Federal de Rondônia - IFRO, conforme especificações e 
quantidades estabelecidas no Projeto Básico, no Memorial Descritivo, na Planilha Orçamentária, no 
Cronograma Físico-Financeiro , neste Edital e nos demais anexos. 

1.2. O valor estimado para esta contratação é de R$ 16.766,23 (Dezesseis mil, setecentos e sessenta e 
seis reais e vinte e três centavos), apurado em pesquisa de preços extraídos das tabelas SINAPI, DEOSP 
e SICRO. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, COM REGIME DE EXECUÇÃO DE 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos 
quanto às especificações do objeto. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 

1.3.1. ANEXO I – Projeto Básico; 

1.3.2. ANEXO II – Memorial Descritivo; 

1.3.3. ANEXO III – Planilha Orçamentária; 

1.3.4. ANEXO IV – Cronograma Físico-Financeiro; 

1.3.5. ANEXO V – Composição do BDI; 

1.3.6. ANEXO VI – Relatório Analítico de Composição de Custos e Composições Auxiliares 

1.3.7. ANEXO VII – Tabela de Encargos Sociais; 

1.3.8. ANEXO VIII - Projetos; 

1.3.9. ANEXO IX – Minuta do Contrato; 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado 
ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as 
exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e estiverem 
previamente credenciados perante o sistema eletrônico, em situação regular, por meio do Portal 
Comprasnet, para participação de Pregão Eletrônico. 

2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 

2.2.1. Com falência, recuperação judicial ou insolvência, judicialmente decretadas, ou em processo 
de recuperação extrajudicial; 

2.2.2. Em dissolução ou em liquidação; 

2.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar, nos termos do artigo 87, inciso III, 
da Lei n° 8.666, de 1993; 

2.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, nos termos do artigo 7° da Lei 
n° 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores; 

2.2.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção 
restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, 
inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 

2.2.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

2.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

2.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País; 

2.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 
8.666, de 1993. 

2.3. O licitante deverá declarar que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus artigos 42 a 49, quando for o caso. 

2.4. Deverá assinalar, ainda, “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às 
seguintes declarações: 

2.4.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

2.4.2. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

2.4.3. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir dos 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7º, XXXII, da Constituição Federal; 

2.5. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO 

3.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no Portal Compras Governamentais 
(www.comprasgovernamentais.gov.br), conforme procedimento da Instrução Normativa SLTI/MPOG 
n° 02, de 11 de outubro de 2010. 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do licitante ou seu 
representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
Pregão eletrônico. 

3.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 
órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
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3.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

3.6. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

4. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

4.1. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
a partir da data de divulgação do Edital no portal Compras Governamentais 
(www.comprasgovernamentais.gov.br) até a data e horário da abertura da sessão pública. 

4.1.1. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente apresentada. 

4.2. Como requisito para a participação no Pregão, o licitante deverá declarar, em campo próprio do 
sistema eletrônico: 

a. que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com 
as exigências deste Edital; 

b. que inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame; 

c. que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei nº 9.854, 
de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002. 

d. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa n° 
2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

4.2.1. O licitante microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) e a cooperativa de que 
trata o artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 (COOP), deverão declarar tal condição no ato do envio da 
proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico, sob pena de não 
usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.2.1.1. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer 
das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá 
usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá declarar 
sua condição de ME/EPP no sistema Comprasnet.  

4.2.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Edital. 

4.3. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
campos relativos a: 

4.3.1. Valor global da contratação, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de 
acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do Projeto 
Básico, do Memorial Descritivo e da Planilha Orçamentária. 

4.3.1.1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como 
as despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação 
do objeto. 

4.3.2. Indicação da marca e fabricante; 

4.3.3. Descrição detalhada do objeto ofertado, contendo as seguintes informações: 

4.3.3.1. Indicação da marca e modelo do produto ofertado, quando houver; 

4.3.3.2. Prazo de entrega, observado o limite máximo do Projeto Básico; 
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4.3.3.3. Prazo de garantia do produto, observado o parâmetro mínimo do Projeto Básico; 

4.3.3.4. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
da sua apresentação. 

4.4. A planilha orçamentária, a planilha de BDI e as demais planilhas deverão ser readequadas ao 
lance final vencedor e enviadas juntamente com os documentos relativos à proposta, dentro do 
prazo definido no edital, sendo permitida a correção de itens que contenham erros formais, de modo 
a conservar a proposta mais vantajosa para a administração, medida esta que deverá ser assegurada 
a todos os licitantes participantes, observada a ordem de classificação. 

4.5. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital. 

5.1.1. No decorrer da sessão pública, caso o sistema seja desconectado para o Pregoeiro, mas 
permaneça acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

5.1.2. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
do Pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos 
participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação. 

 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

6.1.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

6.3. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão disponíveis na 
internet. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para envio de mensagem do Pregoeiro aos licitantes. 

6.5. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

 

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

7.1. Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, quando, então, os licitantes 
poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

7.2. O lance deverá ser ofertado por item, levando-se em consideração que o sistema registrará os 
menores lances de cada licitante. Ao final do pregão, o sistema indicará o licitante detentor do melhor 
preço para o ITEM. 

7.3. O licitante será imediatamente informado do recebimento de seu lance no sistema e do valor 
consignado no registro. 

7.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos. 

7.4.1. Os lances enviados pelo mesmo licitante com intervalo inferior a 20 (vinte) segundos serão 
descartados automaticamente pelo sistema, conforme Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 03, de 16 
de dezembro de 2011. 
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7.5. Os licitantes somente poderão oferecer lances inferiores aos últimos por eles ofertados e 
registrados pelo sistema. 

7.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

7.7. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.8. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. 

7.9. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 
desistência de apresentar lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das 
propostas. 

7.11. Os lances apresentados, e levados em consideração para efeito de julgamento, serão de 
exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração.  

7.12. Encerrada a etapa de lances, será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 6.204, de 2007. 

7.13. Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances equivalentes 
não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é 
utilizada como um dos critérios de classificação. 

7.14. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério 
de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

7.14.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.15. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, o Pregoeiro poderá consultar o Portal da 
Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), seção “Despesas – Gastos 
Diretos do Governo – Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, para verificar se o somatório 
dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite de R$ 
3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), previsto no artigo 3°, inciso II, da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, § 2°, do mesmo diploma, em caso de 
início de atividade no exercício considerado. 

8.1.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o 
exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, 
até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos 
do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar 
n° 123, de 2006. 

8.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o 
Pregoeiro procederá à desclassificação da proposta, não aceitando o proponente, uma vez que 
encontra-se excluído dos benefícos da Lei Complementar 123, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 
12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, sem prejuízo das penalidades incidentes. 

8.2. Não ocorrendo situação de recusa com base nas hipóteses acima, o Pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor 
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estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto. 

8.2.1. Os preços não poderão ultrapassar o valor unitário máximo de cada ITEM definido na Planilha 
Orçamentária. 

8.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem anterior, o Pregoeiro 
poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente laudo, sob pena de não aceitação 
da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (Três) dias úteis contados da solicitação. 

8.4. Como critério de aceitabilidade, serão exigidos do licitante que apresentar a melhor proposta, 
observada a ordem de classificação, os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental, quando 
couber: 

8.4.1. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 
biodegradável, conforme ABNT NBR 1544-1 e 15448-2; 

8.4.2. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos 
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

8.4.3. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a 
máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 

8.4.4. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio 
(Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (CD), bifenil-polibromados (PBBs), éteres 
polibromados (PBDEs). 

8.5. A comprovação do disposto no item anterior poderá ser feita mediante apresentação de 
certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro 
meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências do edital, como 
apresentação de catálogos, folhetos e outros materiais informativos do produto. 

8.5.1. Em cado de inexistência de certificação que ateste tais adequações, e antes da assinatura 
da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá realizar diligências para verificar a 
compatibilidade do produto às exigências do ato convocatório, correndo as despesas por conta da 
empresa licitante.  

8.6. Não se confirmando a adequação do produto às exigências de sustentabilidade ambiental, a 
proposta será desclassificada. 

8.7. Outros critérios de sustentabilidade estão descritos no Projeto Básico e devem ser 
obrigatoriamente observados. 

8.8. As propostas que não demonstrarem o BDI serão desclassificadas. 

8.8.1. As empresas deverão demonstrar como chegaram ao BDI utilizado na proposta, sendo 
vedado repassar custos de IRPJ e CSLL, conforme Acórdão 2622/2013 do Tribunal de Contas da 
União e o Decreto 7.983/2013. As empresas que não observarem essa determinaçãos serão 
desclassificadas. 

8.8.2. O percentual de BDI do licitante não precisa ser igual ao percentual de BDI informado na 
Planilha do IFRO, de forma que, desde que não seja ultrapassado o valor global máximo da obra e o 
valor máximo de cada etapa e que esteja de acordo com o Acórdão 2622/2013 do TCU, o BDI pode 
seguir a própria sistemática do licitante. 

8.8.3. A planilha orçamentária fornecida deverá ser preenchida pelos licitantes com custos unitários 
de cada item de serviço. 

8.8.4. O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá estar 
apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua composição, em 
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conformidade com o Decreto 7.893/2013 (desoneração da folha de pagamento) e do Acórdão 
2622/2013 do TCU. 

8.8.5. A parcela de TRIBUTOS no BDI deverá considerar os valores de PIS, COFINS, CPRB e ISS e não 
poderá conter IRPJ e CSLL. 

8.9. Serão corrigidos automaticamente pela Comissão Permanente de Licitação quaisquer erros 
aritméticos, bem como as divergências que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total do 
item, quando prevalecerá sempre o primeiro. 

8.10. As licitantes devem elaborar sua planilha com a máxima atenção. Será resguardado o direito de 
readequar a proposta desde que o preço global do lance não seja alterado para mais, conservando-se a 
propostar que se mostrar mais vantajosa, devendo ser concedido o mesmo direito aos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, caso seja necessário. 

8.11. A falta de data ou rubrica da proposta implicará na desclassificação do licitante que não satisfizer 
tal exigência, salvo se, a contar da solicitação do Presidente a licitante corrigir esta falha no prazo 
previsto. 

8.12. A falta do CNPJ ou endereço completo poderá, também, ser suprida se a contar da solicitação do 
Presidente a licitante corrigir a falha no prazo previsto. 

8.13. A planilha enviada será analisada no momento da aceitação do lance vencedor e poderá ser 
ajustada desde que não haja majoração do preço proposto (na forma prevista). 

8.14. Se existirem indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, o licitante poderá ser convocado para comprovar a exequibilidade 
da sua proposta sob pena de desclassificação. 

8.15. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que envie imediatamente documento contendo as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio 
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.16. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 

8.17. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro 
examinará a proposta subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

8.17.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 
melhor. 

8.18. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 
substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de classificação. 

8.19. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de 
habilitação, na forma determinada neste Edital. 

8.20. Os valores da proposta vencedora deverão conter apenas 02 (dois) dígitos após a vírgula, para 
evitar a ocorrência de dízima, que dificulta a emissão da nota de empenho no valor correto (podem 
ocorrer arredondamentos para mais ou para menos). Persistindo a dízima, o Pregoeiro poderá 
desprezar os dígitos posteriores a 02 (dois) dígitos após a vírgula, de modo a obter valores redondos. 

8.20.1. As propostas vencedoras que contenham preços unitários com mais de duas casas decimais 
serão acertadas pelo pregoeiro. Por exemplo, caso o valor vencedor seja 1.234,5678, o valor 
considerado será 1.234,56. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 
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9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Em relação à habilitação jurídica e à regularidade fiscal, o Pregoeiro consultará o Sistema de 
Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, confome disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13, 
14 e 43 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010; 

a. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 
especialmente quando o(s) licitante(s) esteja(m) com alguma documentação vencida 
junto ao SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 
(https://contas.tcu.gov.br/cadicon/procura). 

9.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2. Constatada a existência de sanção impeditiva, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado por 
falta de condição de participação. 

9.1.3. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa 
oficial. 

9.2. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

9.2.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

b.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução 
Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC; 

e. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

9.2.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
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a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta negativa de 
débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante certidão conjunta negativa 
de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos estaduais; 

e. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante certidão conjunta 
negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos municipais; 

f. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, mediante certidão negativa de débitos, 
ou positiva com efeitos de negativa, relativos às contribuições previdenciárias e às de 
terceiros; 

g. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

h. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de 
negativa. 

9.2.2.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de ser inabilitado. 

9.2.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

9.2.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao último exercício social, 
comprovando índices de Liquidez Geral – LG, Liquidez Corrente – LC, e Solvência Geral – SG 
superiores a 1 (um), por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

9.2.3.2. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante;  

9.2.4. Relativos à Qualificação Técnica 

9.2.4.1. Capacidade técnica-operacional: Atestado(s) de capacidade técnico-operacional, 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) ter a empresa 
licitante executado serviços similares, em quantidade e qualidade, ao objeto da presente 
licitação, devidamente registrado na entidade profissional competente. 

9.2.4.2. Capacidade técnica-profissional: Comprovação do licitante de possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro 
equivalente, reconhecido pelo CREA, detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica por 
execução de serviço de engenharia de característica semelhante ao objeto desta licitação, que 
poderá se dar, por exemplo, através de cópia da CTPS ou ficha de registro de empregado, cópia 
de contrato social, se for o sócio, certidão do CREA ou contrato de prestação de serviço regido 
pela legislação comum, dentre outros. 

9.2.4.2.1. O profissional indicado deverá participar do objeto da licitação, admitindo-se sua 
substituição por profissional de experiência técnico-profissional equivalente ou superior, 
devidamente comprovada, desde que aprovado pela Administração. 

9.2.4.3. Os atestados de capacidade técnica deverão ser fornecidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, devidamente acompanhados da Certidão de Registro no CREA da Região 
onde foram executados os serviços, e deverão possuir informações técnicas e operacionais 
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suficientes para qualificar e quantificar os serviços executados, bem como possibilitar ao IFRO a 
confimação de sua veracidade junto ao emissor, se houver necessidade. 

9.2.5. Vistoria do local de execução dos serviços 

9.2.5.1. Atestado de vistoria do local onde serão realizados os serviços, de forma que a licitante 
tenha conhecimento de todas as peculiares inerentes à execução do objeto desta licitação, que 
será emitido pela Coordenação de Serviços Gerais, que irá acompanhar a vistoria. 

9.2.5.1.1. A vistoria deverá ser previamente agendada junto à Coordenação de Serviços 
Gerais, através do telefone (69) 2182-8904. 

9.2.5.1.2. É de inteira responsabilidade da licitante as informações prestadas por seu 
preposto quando da realização da vistoria do  local, de forma que não serão aceitas alegações 
futuras de desconhecimento de fatos, especificações, levantamentos, medições, ou 
quaisquer outros fatores inerentes à execução dos serviços. 

9.2.5.1.3. A visita técnica restará suprida mediante a apresentação de Declaração do licitante 
de que conhece todas as condições locais para execução do objeto da licitação, desde que 
declare expressamente assumir inteira responsabilidade, de forma que não serão aceitas 
alegações futuras de desconhecimento de fatos, especificações, levantamenteos, medições, 
ou quaisquer outros fatores inerentes à execução do objeto. 

9.3. O licitante que já estiver cadastrado no SICAF, em situação regular, até o terceiro dia útil anterior à 
data da abertura da sessão pública, ficará dispensado de apresentar os documentos comprobatórios 
abrangidos pelo referido cadastro que estejam validados e atualizados. 

9.3.1.1. A verificação se dará mediante consulta on line, realizada pelo Pregoeiro, devendo o 
resultado ser impresso e anexado ao processo. 

9.3.1.2. Na hipótese de algum documento que já conste do SICAF estar com o seu prazo de 
validade vencido, e caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através 
do sítio oficial, o licitante será advertido a encaminhar, em prazo razoável a ser definido pelo 
Pregoeiro, documento válido que comprove o atendimento às exigências deste Edital, sob pena 
de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte e das cooperativas enquadradas no artigo 34 da 
Lei nº 11.488, de 2007. 

9.3.1.2.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração, ou por meio de publicação em órgão 
da imprensa oficial. Os documentos originais/autenticados deverão ser encaminhados via 
postal ou similar no prazo máximo de 03 (três) dias, a contar da homologação do certame. 

9.4. O licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da 
habilitação. 

9.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

9.5.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento 
da proposta, examinando a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

9.6. Para fins de habilitação, o Pregoeiro poderá obter certidões de órgãos ou entidades emissoras de 
certidões por sítios oficiais. 

9.7. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

9.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
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9.9. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 

9.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

9.10.1. Em havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á 
assegurado o prazo de 05 (cincos) dias úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor 
do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa, conforme artigo 43, §1, da LC nº 123/2006.  

9.10.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida 
pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação 
ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados. 

9.10.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento 
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para 
a abertura da fase recursal. 

9.10.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 
revogar a licitação. 

9.11. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. 

10.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em 
uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, qualquer licitante 
poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as 
razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contra razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

11.1.1. O Pregoeiro assegurará tempo mínimo de 20 (vinte) minutos para que o licitante manifeste 
motivadamente sua intenção de recorrer. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 

11.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão. 
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11.3.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

11.4. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o caso, 
importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a decisão dos recursos 
apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  

 

13. DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 

13.1. A execução dos serviços ocorrerá no Campus Porto Velho Calama, sediado na Av. Calama, 4.985 – 
Bairro: Flodoaldo Pontes Pinto – CEP 76.820-441 – Porto Velho – RO. Qualquer alteração será 
comunicada com antecedência.  

13.2. O prazo de execução será de 30 (trinta) dias, a contar do envio da Nota de Empenho ao e-mail 
informado pela empresa vencedora durante o certame. 

 

14. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 
2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

14.1.1. Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

14.1.2. Apresentar documentação falsa; 

14.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

14.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.1.5. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

14.1.6. Comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.7. Cometer fraude fiscal; 

14.1.8. Fizer declaração falsa; 

14.1.9. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

14.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s)/item(ns) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo 
de: 

b1. dois anos para as infrações para os subitens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3, e 14.1.4; 

b2. cinco anos para as infrações para os subitens 14.1.5; 14.1.6, 14.1.7, 1.1.8 e 14.1.9; 

14.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

14.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
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14.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

14.5. As multas serão recolhidas em favor da União, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, 
inscritas na Dívida Ativa da União e cobradas judicialmente. 

14.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

14.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

15.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar o Edital, na forma eletrônica através do email ccl.portovelhocalama@ifro.edu.br, ou 
mediante o encaminhamento de petição por escrito ao Pregoeiro. 

15.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.  

15.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das modificações no Edital. 

 

16. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente 
por meio eletrônico via internet, através do email ccl.portovelhocalama@ifro.edu.br. 

16.2. O pedido de esclarecimentos será respondido em até vinte e quatro horas. 

 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

17.1.1. PTRES: 108894 

17.1.2. FONTE: 0112 

17.1.3. PI: V20RLP01PCN. 

17.1.4. NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. É permitida às partes a utilização do sistema de transmissão de dados e imagens tipo fac-símile 
ou e-mail, somente até às 18h do útimo dia útil estipulado para a prática de atos processuais que 
dependam de petições escritas, a exemplo de Impugnação ou Pedidos de Esclarecimentos. 

18.2. Todos os horários aplicáveis a esse edital e seus anexo observam o horário oficial de Brasília/DF.  

18.3. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que 
se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

18.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
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subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
do Pregoeiro em contrário. 

18.5. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

18.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

18.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.8. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em 
face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 

18.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.10. O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o 
caso, para representá-lo na execução do contrato. 

18.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

18.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

18.13. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.14. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 
processo, prevalece a previsão do Edital. 

18.15. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos ou obtidos no endereço Av. Calama, 4.985 – Bairro: 
Flodoaldo Pontes Pinto – CEP 76.820-441 – Porto Velho – RO, nos dias úteis, no horário das 09h às 
13h e das 15h às 18h (Brasília). 

18.15.1. O Edital também está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico Compras 
Governamentais – www.comprasgovernamentais.gov.br. 

18.16. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
órgão, situado no endereço citado no item 18.13, nos dias úteis, nos mesmos horários. 

18.17. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o valor 
se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 5°, III, da 
Lei n° 10.520, de 2002. 

18.18. Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto 
nº 5.450, de 2005, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 3.722, de 
2001, do Decreto nº 7.892, de 2013, da Lei Complementar nº 123, de 2006, do Decreto n° 2.271, de 
1997, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008, e da Lei nº 8.666, de 1993, 
subsidiariamente. 
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18.19. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção Judiciária da Justiça 
Federal de Porto Velho, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

 

 

Porto Velho/RO, 11 de julho de 2017. 

 

 

 

Patrícia Camargo de Sousa 
Pregoeira 

IFRO – Campus Porto Velhor Calama 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


